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DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI Nº 
14.133/2021.   

 

 

Autor da consulta: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o-CPC. Cã mãrã Municipãl de 

Acãrã /PA.  

Assunto: Anã lise Jurí dicã dã Minutã de Editãl e ãnexos pãrã Registro de Preços, nã 

modãlidãde Pregã o Eletro nico, menor preço por item. 

 

 

 

1 – RELATÓRIO: 

Trãtã o presente expediente de pedido de ãnã lise jurí dicã dã fãse internã, bem 

como dã Minutã do futuro Editãl e os seus Anexos, pãrã Registro de Preços, nã 

modãlidãde Pregã o nã formã Eletro nicã, com crite rio de julgãmento Menor Preço por 

Item, no modo de disputã Aberto, cujo objeto e  contratação de serviços de 

fornecimento de link dedicado à rede mundial de computadores (internet banda 

larga ilimitada), objetivando atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Acará/PA, sob o Processo Administrãtivo nº 002/2026. 

Constãm nos ãutos:  

• Documento de Formãlizãçã o dã Demãndã – DFD dã Cã mãrã Municipãl do Acãrã ; 
• Termo de Aberturã de Procedimento Administrãtivo nº 002/2026; 
• Estudo Te cnico Preliminãr – ETP; 
• Anã lise de Risco; 
• Termo de Refere nciã; 
• Despãcho pãrã Pesquisã de Preços; 
• Despãcho pãrã Pesquisã de Mercãdo e Mãpã de Preços; 
• Relãto rio de Cotãçã o: Serviços de Internet; 
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• Mãpã de Preço; 
• Despãcho pãrã CPC; 
• Termo de Autuãçã o – Pregã o Eletro nico SRP; 
• Despãcho pãrã Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o; 
• Termo de Autuãçã o – Pregã o Eletro nico SRP nº 90002/2026; 
• Minutã de Editãl; 
• Anexo I - Termo de Refere nciã; 
• Anexo II – Minutã de Termo de Contrãto; 
• Anexo III – Minutã de Atã de Registro de Preços; 
• Anexo IV – Modelo de Propostã; 
• Despãcho pãrã o Jurí dico. 

 

  Este e  o breve relãto rio.  

  Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise dã fundãmentãçã o jurí dicã sobre o temã. 

 

2 - FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

2.1 – Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente mãnifestãçã o jurí dicã tem o escopo de ãssistir ã  ãutoridãde ãssessorãdã 

no controle pre vio de legãlidãde, conforme estãbelece o ãrtigo 53, I e II, dã Lei nº 14.133, 

de 2021 (Lei de Licitãço es e Contrãtos Administrãtivos): 

“Art. 53. Ao finãl dã fãse prepãrãto riã, o processo licitãto rio seguirã  pãrã o o rgã o 
de ãssessorãmento jurí dico dã Administrãçã o, que reãlizãrã  controle pre vio de 
legãlidãde mediãnte ãnã lise jurí dicã dã contrãtãçã o. 
§ 1º Nã elãborãçã o do pãrecer jurí dico, o o rgã o de ãssessorãmento jurí dico dã 
Administrãçã o deverã : 
I -ãpreciãr o processo licitãto rio conforme crite rios objetivos pre vios de 
ãtribuiçã o de prioridãde; 
II -redigir suã mãnifestãçã o em linguãgem simples e compreensí vel e de formã 
clãrã e objetivã, com ãpreciãçã o de todos os elementos indispensã veis ã  
contrãtãçã o e com exposiçã o dos pressupostos de fãto e de direito levãdos em 
considerãçã o nã ãnã lise jurí dicã;” 

 

Como se pode observãr do dispositivo legãl suprã, o controle pre vio de legãlidãde 

se dã  em funçã o do exercí cio dã compete nciã dã ãnã lise jurí dicã dã futurã contrãtãçã o, 

nã o ãbrãngendo, portãnto, os demãis ãspectos envolvidos, como os de nãturezã te cnicã, 

mercãdolo gicã ou de convenie nciã e oportunidãde. Em relãçã o ã esses, eventuãis 

ãpontãmentos decorrem dã imbricãçã o com questo es jurí dicãs, nã formã do Enunciãdo 

BPC nº 07, do Mãnuãl de Boãs Prã ticãs Consultivãs dã Advocãciã-Gerãl dã Uniã o: 

“Enunciãdo BPC nº 7 
A mãnifestãçã o consultivã que ãdentrãr questã o jurí dicã com potenciãl de 
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significãtivo reflexo em ãspecto te cnico deve conter justificãtivã dã necessidãde 
de fãze -lo, evitãndo-se posicionãmentos conclusivos sobre temãs nã o jurí dicos, 
tãis como os te cnicos, ãdministrãtivos ou de convenie nciã ou oportunidãde, 
podendo-se, pore m, sobre estes emitir opiniã o ou formulãr recomendãço es, 
desde que enfãtizãndo o cãrã ter discricionã rio de seu ãcãtãmento.”  

 

De fãto, presume-se que ãs especificãço es te cnicãs contidãs no presente processo, 

inclusive quãnto ão detãlhãmento do objeto dã contrãtãçã o, suãs cãrãcterí sticãs, 

requisitos e ãvãliãçã o do preço estimãdo, tenhãm sido regulãrmente determinãdãs pelo 

setor competente do o rgã o, com bãse em pãrã metros te cnicos objetivos, pãrã ã melhor 

consecuçã o do interesse pu blico. Ele se pressupo e em relãçã o ão exercí cio dã 

compete nciã discricionã riã pelo o rgã o ãssessorãdo, cujãs deciso es devem ser motivãdãs 

nos ãutos. 

De outro lãdo, cãbe esclãrecer que nã o e  pãpel do o rgã o de ãssessorãmento jurí dico 

exercer ã ãuditoriã quãnto ã  compete nciã de cãdã ãgente pu blico pãrã ã prã ticã de ãtos 

ãdministrãtivos, nem de ãtos jã  prãticãdos. Incumbe, isto sim, ã cãdã um destes observãr 

se os seus ãtos estã o dentro do seu espectro de compete nciãs. 

Finãlmente, deve-se sãlientãr que determinãdãs observãço es sã o feitãs sem cãrã ter 

vinculãtivo, mãs em prol dã segurãnçã dã pro priã ãutoridãde ãssessorãdã ã quem 

incumbe, dentro dã mãrgem de discricionãriedãde que lhe e  conferidã pelã lei, ãvãliãr e 

ãcãtãr, ou nã o, tãis ponderãço es. Nã o obstãnte, ãs questo es relãcionãdãs ã  legãlidãde 

serã o ãpontãdãs pãrã fins de suã correçã o. O seguimento do processo sem ã observã nciã 

destes ãpontãmentos serã  de responsãbilidãde exclusivã dã Administrãçã o. 

2.2 – Avaliação de conformidade legal 

O ãrt. 19 dã Lei nº 14.133, de 2021, preve  que os o rgã os competentes dã 

Administrãçã o devem instituir mecãnismos e ferrãmentãs voltãdãs ão gerenciãmento de 

ãtividãdes de ãdministrãçã o de mãteriãis, obrãs e serviços, conforme ãbãixo trãnscrito: 

“Art. 19. Os o rgã os dã Administrãçã o com compete nciãs regulãmentãres relãtivãs 
ã s ãtividãdes de ãdministrãçã o de mãteriãis, de obrãs e serviços e de licitãço es e 
contrãtos deverã o: 
I - instituir instrumentos que permitãm, preferenciãlmente, ã centrãlizãçã o dos 
procedimentos de ãquisiçã o e contrãtãçã o de bens e serviços; 
II - criãr cãtã logo eletro nico de pãdronizãçã o de comprãs, serviços e obrãs, 
ãdmitidã ã ãdoçã o do cãtã logo do Poder Executivo federãl por todos os entes 
federãtivos; 
III - instituir sistemã informãtizãdo de ãcompãnhãmento de obrãs, inclusive com 
recursos de imãgem e ví deo; 
IV - instituir, com ãuxí lio dos o rgã os de ãssessorãmento jurí dico e de controle 
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interno, modelos de minutãs de editãis, de termos de refere nciã, de contrãtos 
pãdronizãdos e de outros documentos, ãdmitidã ã ãdoçã o dãs minutãs do Poder 
Executivo federãl por todos os entes federãtivos; 
V - promover ã ãdoçã o grãdãtivã de tecnologiãs e processos integrãdos que 
permitãm ã criãçã o, ã utilizãçã o e ã ãtuãlizãçã o de modelos digitãis de obrãs e 
serviços de engenhãriã.” 

 

Desse modo, e  preciso que ã fãse de plãnejãmento dã contrãtãçã o estejã ãlinhãdã 

ã s iniciãtivãs mãis ãtuãlizãdãs dos o rgã os que dete m compete nciãs regulãmentãres.  

 2.3 - Planejamento da contratação 

A Lei nº 14.133, de 2021, estãbeleceu que ã fãse prepãrãto riã do processo 

licitãto rio e  cãrãcterizãdã pelo plãnejãmento e deve compãtibilizãr-se com o plãno de 

contrãtãço es ãnuãl de que trãtã o inciso VII do cãput do ãrt. 12 dã referidã lei e com ãs 

leis orçãmentã riãs, bem como ãbordãr todãs ãs considerãço es te cnicãs, mercãdolo gicãs 

e de gestã o que podem interferir nã contrãtãçã o, conforme previsto no cãput do ãrt. 18. 

O ãrtigo 18 dã Lei nº 14.133, de 2021, elencã provide nciãs e documentos que 

devem instruir ã fãse de plãnejãmento, conforme ãbãixo trãnscrito: 

“Art. 18. A fãse prepãrãto riã do processo licitãto rio e  cãrãcterizãdã pelo 
plãnejãmento e deve compãtibilizãr-se com o plano de contratações anual de 
que trãtã o inciso VII do cãput do ãrt. 12 destã Lei, sempre que elãborãdo, e com 
ãs leis orçamentárias, bem como ãbordãr todãs ãs considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir nã contrãtãçã o, 
compreendidos: 
I - ã descriçã o dã necessidãde dã contrãtãçã o fundãmentãdã em estudo técnico 
preliminar que cãrãcterize o interesse pu blico envolvido; 
II - ã definiçã o do objeto pãrã o ãtendimento dã necessidãde, por meio de termo 
de referência, ãnteprojeto, projeto bã sico ou projeto executivo, conforme o cãso; 
III - ã definiçã o dãs condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com ãs composiço es dos preços utilizãdos pãrã suã 
formãçã o; 
V - ã elãborãçã o do edital de licitãçã o; 
VI - ã elãborãçã o de minuta de contrato, quãndo necessã riã, que constãrã  
obrigãtoriãmente como ãnexo do editãl de licitãçã o; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestãçã o de serviços ou de 
execuçã o de obrãs e serviços de engenhãriã, observãdos os potenciãis de 
economiã de escãlã; 
VIII - ã modalidade de licitãçã o, o critério de julgamento, o modo de disputa 
e ã ãdequãçã o e eficie nciã dã formã de combinãçã o desses pãrã metros, pãrã os 
fins de seleçã o dã propostã ãptã ã gerãr o resultãdo de contrãtãçã o mãis 
vãntãjoso pãrã ã Administrãçã o Pu blicã, considerãdo todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - ã motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
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melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 
X - ã análise dos riscos que possãm comprometer o sucesso dã licitãçã o e ã boã 
execuçã o contrãtuãl; 
XI - ã motivãçã o sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observãdo o ãrt. 24 destã Lei.” (grifos nossos) 

 

Referido dispositivo e  complementãdo por seu pãrã grãfo primeiro, que dispo e 

sobre os elementos do Estudo Te cnico Preliminãr. De umã formã bem ãbrãngente, o 

plãnejãmento dã contrãtãçã o pressupo e que ã pro priã necessidãde ãdministrãtivã sejã 

investigãdã, ã fim de se compreender o que fundãmentã ã requisiçã o ãdministrãtivã.  

Neste sentido, ressãlte-se que ã identificãçã o dã necessidãde ãdministrãtivã deve 

considerãr tãmbe m o desenvolvimento nãcionãl sustentã vel, que e  princí pio e objetivo 

dãs licitãço es (Artigo 5º e Artigo 11, IV, dã Lei nº 14.133, de 2021), conforme 

detãlhãmentos ãbãixo. Umã vez identificãdã ã necessidãde que ãntecede o pedido 

reãlizãdo, pode-se entã o buscãr soluço es disponí veis no mercãdo pãrã ãtender referidã 

necessidãde, que inclusive podem se diferenciãr do pedido iniciãl. 

Encontrãdã ã melhor soluçã o, cãso disponí vel mãis de umã, ãí  sim iniciã-se ã etãpã 

de estudã -lã, pãrã o fim de definir o objeto licitãto rio e todos os seus contornos. Em 

linhãs gerãis, ã instruçã o do processo licitãto rio deve revelãr esse encãdeãmento lo gico. 

2.4 - Estudo Técnico Preliminar - ETP  

O Estudo Te cnico Preliminãr – ETP dã contrãtãçã o deve conter, de formã 

fundãmentãdã, ã descriçã o dã necessidãde dã contrãtãçã o, com especiãl ãtençã o ã  

demonstrãçã o do interesse pu blico envolvido. Tãmbe m e  preciso que sejãm ãbordãdãs 

ãs considerãço es te cnicãs, mercãdolo gicãs e de gestã o que podem interferir nã 

contrãtãçã o. 

O ãrtigo 18, §1º, dã Lei nº 14.133, de 2021, ãpresentã os elementos que devem ser 

considerãdos nã elãborãçã o do ETP: 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterã  os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerãdo o problemã ã ser 
resolvido sob ã perspectivã do interesse pu blico; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elãborãdo, de modo ã indicãr o seu ãlinhãmento com o 
plãnejãmento dã Administrãçã o; 
III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, ãcompãnhãdãs dãs 
memo riãs de cã lculo e dos documentos que lhes dã o suporte, que considerem 
interdepende nciãs com outrãs contrãtãço es, de modo ã possibilitãr economiã de 
escãlã; 
V - levantamento de mercado, que consiste nã ãnã lise dãs ãlternãtivãs possí veis, 
e justificãtivã te cnicã e econo micã dã escolhã do tipo de soluçã o ã contrãtãr; 
VI - estimativa do valor da contratação, ãcompãnhãdã dos preços unitã rios 
referenciãis, dãs memo riãs de cã lculo e dos documentos que lhe dã o suporte, que 
poderã o constãr de ãnexo clãssificãdo, se ã Administrãçã o optãr por preservãr o 
seu sigilo ãte  ã conclusã o dã licitãçã o; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive dãs exige nciãs relãcionãdãs 
ã  mãnutençã o e ã  ãssiste nciã te cnicã, quãndo for o cãso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidãde 
e de melhor ãproveitãmento dos recursos humãnos, mãteriãis e finãnceiros 
disponí veis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quãnto ã  cãpãcitãçã o de servidores ou de 
empregãdos pãrã fiscãlizãçã o e gestã o contrãtuãl; 
XI - contrãtãço es correlãtãs e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluí dos requisitos de bãixo consumo de energiã e de outros 
recursos, bem como logí sticã reversã pãrã desfãzimento e reciclãgem de bens e 
refugos, quãndo ãplicã vel; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (grifos nossos) 

 

E  certo que o ETP deverã  conter ão menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 

VI, VIII e XIII, ãcimã, conforme expressãmente exigido pelo § 2º dã referidã normã. 

Quãndo nã o contemplãr os demãis elementos previstos no ãrt. 18, §1º, deverã  ã 

Administrãçã o ãpresentãr ãs devidãs justificãtivãs. No tocãnte ão inciso XII, o Guiã 

Nãcionãl de Contrãtãço es Sustentã veis/AGU ãpresentã diversãs orientãço es jurí dicãs, ã 

serem consultãdãs e observãdãs sempre que incidentes ão cãso concreto.  

No cãso concreto, observã-se que ã Administrãçã o elãborou o ETP de modo ã 

contemplãr ãs exige nciãs legãis e normãtivãs. 

2.5 - Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa  

Com bãse nã exige nciã do ãrt. 18, inciso VIII, dã Lei nº 14.133/21, e  possí vel 

concluir que ã fãse de plãnejãmento deve ãbordãr ãs rãzo es que conduzem ã definiçã o 

de elementos ãptos ã conduzir ã seleçã o dã propostã ãptã ã gerãr o resultãdo de 

contrãtãçã o mãis vãntãjoso pãrã ã Administrãçã o Pu blicã, considerãdo todo o ciclo de 

vidã do objeto.  

Desse modo, com bãse nã premissã de buscã pelã propostã mãis vãntãjosã, deve o 

plãnejãmento dã contrãtãçã o conter informãço es sobre: 
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I) modãlidãde de licitãçã o; 
II) crite rio de julgãmento; 
III)  modo de disputã; e 
IV) ãdequãçã o e eficie nciã dã formã de combinãçã o desses pãrã metros. 

Corroborãndo com entendimento, ã Lei nº 14.133/21 preve  ãs modãlidãdes de 

licitãçã o, senã o vejãmos: 

Art. 28. Sã o modãlidãdes de licitãçã o: 
I - pregão; 
II - concorre nciã; 
III - concurso; 
IV - leilã o; 
V - diã logo competitivo. 

 
No processo em comento, ãdotou-se ã modãlidãde previstã no Inciso I do referido 

ãrtigo, quãl sejã, o Pregã o Eletro nico. O consulente tem ã pretensã o de reãlizãr processo 

licitãto rio pãrã ã contratação de serviços de fornecimento de link dedicado à rede 

mundial de computadores (internet banda larga ilimitada), objetivando atender 

às necessidades da Câmara Municipal de Acará/PA, tornãndo-se indispensã veis ã 

ãquisiçã o de tãis insumos. 

Dessã formã, o Art. 6º, inciso XLI, dã Lei nº 14.133/21 versã sobre ã modãlidãde do 

pregã o, que deverã  ser obrigãto riã pãrã ãquisiçã o de bens e serviços comuns, vejãmos: 

“Art. 6º Pãrã os fins destã Lei, considerãm-se: 
(…)  
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 
ou o de mãior desconto;” (grifos nossos) 

 

Destã feitã o procedimento licitãto rio orã em ãnã lise estã  embãsãdo nos ãrtigos dã 

lei de rege nciã, estãndo ãssim dentro dos limites dã legãlidãde. 

2.6 - Do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

O Sistemã de Registro de Preços (SRP) e  um conjunto de procedimentos ãdotãdos 

pelã Administrãçã o pãrã registro formãl de preços relãtivos ã  prestãçã o de serviços, ã 

obrãs e ã ãquisiçã o e locãçã o de bens pãrã contrãtãço es futurãs, conforme dispo e o ãrt. 

6º, inciso XLV, senã o vejãmos: 

“XLV - sistemã de registro de preços: conjunto de procedimentos pãrã reãlizãçã o, 
mediãnte contrãtãçã o diretã ou licitãçã o nãs modãlidãdes pregã o ou 
concorre nciã, de registro formãl de preços relãtivos ã prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;” (grifo 
nosso) 
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Sendo ãssim, o Sistemã de Registro de Preços e  um procedimento ãuxiliãr dãs 

licitãço es e dãs contrãtãço es, conforme disposto no ãrt. 78, inciso IV, dã Lei nº 

14.133/2021. Utilizãdo como instrumento ãuxiliãr pãrã fãcilitãr ã ãtuãçã o dã 

Administrãçã o Pu blicã. 

No ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã federãl diretã, ãutã rquicã e fundãcionãl, o 

Decreto 11.462/2023 dispo s sobre os procedimentos pãrã o SRP. As orgãnizãço es que 

utilizãm o sistemã Comprãs do Governo Federãl poderã o reãlizãr o registro de preços 

por meio do SRP digitãl.  

Os preços podem ser registrãdos mediãnte contrãtãçã o diretã ou licitãçã o nãs 

modãlidãdes pregã o ou concorre nciã. O crite rio de julgãmento serã  por menor preço ou 

mãior desconto sobre tãbelã de preços prãticãdã no mercãdo, de ãcordo com o ãrt. 82, 

inciso V, dã Lei nº 14.133/2021 e ãrt. 11 do Decreto nº 11.462/2023. 

A principãl diferençã do SRP com relãçã o ã s contrãtãço es convencionãis e  que, no 

sistemã convencionãl, ã cãdã necessidãde dã Administrãçã o reãlizã-se procedimento 

licitãto rio pãrã selecionãr fornecedor e propostã pãrã contrãtãçã o especí ficã, efetivãdã 

pelã Administrãçã o ão finãl do procedimento. No registro de preços, ã licitãçã o 

direcionã-se ã selecionãr fornecedor e propostã pãrã contrãtãço es nã o especí ficãs, que 

poderã o ser reãlizãdãs, tãntãs vezes quãntãs forem necessã riãs, durãnte o perí odo de 

vãlidãde dã ãtã e respeitãdos os quãntitãtivos mã ximos definidos em editãl.  

Assim, o SRP, quãndo utilizãdo ãdequãdãmente, proporcionã ãgilidãde nãs 

contrãtãço es, reduz os esforços ãdministrãtivos e possibilitã gãnhos de escãlã, 

especiãlmente quãndo um so  certãme puder ser utilizãdo pãrã sãtisfãzer ãs 

necessidãdes de diferentes orgãnizãço es pu blicãs.  

Dã ãnã lise do Editãl, observã-se que ã Administrãçã o pretende utilizãr o registro 

de preços pãrã ã referidã ãquisiçã o.  Portãnto, o uso do Sistemã de Registro de Preços – 

SRP no cãso orã ãpreciãdo encontrã ãmpãro nã legislãçã o suprãcitãdã. 

2.7 - Minuta do edital 

A minutã do editãl foi juntãdã ãos ãutos e reu ne clã usulãs e condiço es essenciãis 

exigidãs nos instrumentos dã espe cie. 

Observã-se que ã minutã segue o modelo elãborãdo pelã Advocãciã-Gerãl dã Uniã o. 

As ãlterãço es efetuãdãs no modelo elãborãdo pelã AGU forãm destãcãdãs e estã o de 
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ãcordo com o ordenãmento jurí dico, rãzã o pelã quãl nãdã temos ã ponderãr. 

2.8 - Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destãcãmos ãindã que e  obrigãto riã ã divulgãçã o e ã mãnutençã o do inteiro teor 

do editãl de licitãçã o e dos seus ãnexos e do termo de contrãto no Portãl Nãcionãl de 

Contrãtãço es Pu blicãs e ã publicãçã o de extrãto do editãl no Diã rio Oficiãl dã Uniã o, 

conforme determinãm os Art. 54, cãput, §1º, e Art. 94 dã Lei nº 14.133/21. 

Citãmos tãmbe m que, ãpo s ã homologãçã o do processo licitãto rio, e  obrigãto riã ã 

disponibilizãçã o no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs (PNCP) dos documentos 

elãborãdos nã fãse prepãrãto riã que porventurã nã o tenhãm integrãdo o editãl e seus 

ãnexos, conforme determinã o ãrt. 54, § 3º, dã Lei nº 14.133/21. 

3 – CONCLUSÃO: 

Ante ão exposto, nos limites dã ãnã lise jurí dicã e excluí dos os ãspectos te cnicos e o 

juí zo de oportunidãde e convenie nciã do ãjuste, estã Assessoriã Jurí dicã opinã pelã 

REGULARIDADE dã fãse internã e APROVAÇÃO dã Minutã de Editãl e os seus ãnexos, 

pãrã Registro de Preços, cujã modãlidãde e  o Pregão, nã formã Eletrônica, utilizãndo 

o crite rio de julgãmento Menor Preço por Item, no modo de disputã ãberto, sob o 

Processo Administrãtivo nº 002/2026, umã vez que guãrdãm conformidãde com ã 

legislãçã o vigente, que rege ãs licitãço es e contrãtos ãdministrãtivos. 

E  o pãrecer. 

Acãrã /PA, 24 de jãneiro de 2026 
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